
LEI Nº 1.225, DE 25 DE MAIO DE 2010. 
           Gabinete do Prefeito 

 
“Dispõe sobre a venda de veículos de 
propriedade do Município de Victor Graeff, e 
dá outras providências” 

 
PAULO LOPES GODOI, Prefeito Municipal do município 

de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, 
 

Faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e Eu sanciono e publico a seguinte LEI: 
 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a 
venda de veículos próprios, através de troca por veículos novos, conforme 
disposto no art.10°, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

§ 1°. Um veículo próprio de que trata o art. 1°, possuem as 
características seguintes: GM/CORSA ST, placas ILG 1720, chassi 
9BGST80N03B199301, RENAVAN 90641896-6 de cor branca, ano/modelo 
2003/2003, a gasolina, pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento, avaliado em R$ 7.000,00 (sete mil reais) pela 
Comissão Permanente de Inventário, Avaliação e Reavaliação de Bens. 

§ 2°. Um veículo GM/CORSA ST, placas ILG 1719, chassi 
9BGST80N03B199670, RENAVAN 80641813-3 de cor branca, ano/modelo 
2003/2003 a gasolina, pertencente à Secretaria Municipal de Obras, Saneamento 
e Trânsito, avaliado em R$ 7.000,00 (sete mil reais) pela Comissão Permanente 
de Inventário, Avaliação e Reavaliação de Bens. 

§ 3°. Um veículo GM/CELTA 5 PORTAS, placas ILG 2520, chassi 
9BGRD48X03G207822, RENAVAN 80657180-2 de cor branca, ano/modelo 
2003/2003 a gasolina, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Turismo, avaliado em R$ 13.500,00 (treze mil, quinhentos reais) pela 
Comissão Permanente de Inventário, Avaliação e Reavaliação de Bens. 

Art.2°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR 

GRAEFF – RS, aos 25 dias do mês de Maio do ano de 2010. 
 
   PAULO LOPES GODOI 
                      Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se: 
 
 PAULO CASTELAR ALFLEN 
Secretário Munic. De Administração e Fazenda 


